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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.220, DE 2010 

(Do Sr. Ricardo Berzoini  e  outros) 
 

Revoga o § 5º do art. 22 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
trata de multa por falta de comunicação de acidente de trabalho, quando 
constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o 
agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade 
mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação 
Internacional de Doenças - CID. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o § 5º do art. 22 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o caput do art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991, a 

empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 1º 

(primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite 

máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social. 

O art. 21-A da Lei citada determina que, caso a perícia médica 

do INSS considere caracterizada a natureza acidentária da incapacidade ao 

constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, 

decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida 

motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças – 

CID, a empresa que não comunicou o acidente de trabalho será dispensada da 

multa prevista no caput do art. 22, conforme o § 5o desse mesmo artigo. Nesse caso, 

portanto, estabelece que a multa não se aplica na hipótese do caput do art. 21-A.  

Tal texto legal é contraditório, uma vez que o § 3º do mesmo 

art. 22, da Lei nº 8.213, de 1991, não exime a empresa de responsabilidade pela 

falta do cumprimento do disposto neste artigo, nos casos em que a comunicação a 

que se refere o § 2º, é formalizada pelo próprio acidentado, seus dependentes, a 

entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou qualquer autoridade 

pública, em virtude da falta de comunicação por parte da empresa. 

Além disso, a isenção prevista no § 5º do art. 22, da Lei nº 

8.213, de 1991, também contraria o teor do Artigo nº 169 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT que prevê a obrigatoriedade de notificação da doença do 

trabalho, mesmo que em caso de suspeita: “Será obrigatória a notificação das 

doenças profissionais e as produzidas em virtude de condições especiais de 
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trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade com as instruções 

expedidas pelo Ministério do Trabalho”.  

O Projeto de Lei apresentado tem por finalidade, portanto, 

revogar o § 5º do art. 22 da Lei nº 8.213, de 1991, de forma a aperfeiçoar o texto 

legal, a fim de evitar a isenção de multa às empresas que não formalizarem a 

comunicação de acidente de trabalho ou doença profissional, conforme obriga o art. 

22 da Lei nº 8.213, de 1991. Tal isenção favorece atualmente apenas a empresa, em 

detrimento dos interesses do empregado.  

Sendo assim, tendo em vista a relevância da matéria, 

contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 28 de  abril   de 2010. 

 

Deputado RICARDO BERZOINI  
 

Deputado PEPE VARGAS 
 

Deputado JÔ MORAES 
 

Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA 
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO                                               
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
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Seção I 

Das Espécies de Prestações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza 

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico 

entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade 

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - 

CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.  

§ 1º A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando 

demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, 

de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao 

Conselho de Recursos da Previdência Social. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.430, de 

26/12/2006) 

 

Art. 22. A empresa deverá comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social 

até o 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à 

autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite mínimo e o limite máximo 

do salário-de-contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada 

pela Previdência Social.  

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 

ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 

acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 

qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de 

responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 

cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-

A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 

Art. 23. Considera-se como dia do acidente, ao caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 

o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para 

este efeito o que ocorrer primeiro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548739&seqTexto=63945&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169  Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção VI 

Das Edificações 

 

Art. 170.  As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam 

perfeita segurança aos que nelas trabalhem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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